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RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 06/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

VAGAS REMANESCENTES 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul  (IFRS)  – Campus Sertão,  no  uso de suas atribuições legais,  torna
público  o  RESULTADO  PRELIMINAR do  Processo  Seletivo  de  candidatos  para
ingresso  ao  Curso  de  Pós-Graduação  Lato  Sensu –  Especialização  em
Desenvolvimento e Inovação e para ingresso ao Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
– Especialização em Teorias e Metodologias da Educação nos termos do Edital.

1. RESULTADO PRELIMINAR (em ordem alfabética)

1.1 Pós-Graduação Lato Sensu em Desenvolvimento e Inovação:

Nome

Alex Luís Emiliavaca

Audyeres Marlon Padilha

Juliana Spagnol Girardi

Márcia Cassiana Timbola

1.2 Pós-Graduação Lato Sensu em Teorias e Metodologias da Educação:

Nome

Alex Luís Emiliavaca

Audyeres Marlon Padilha

Cassiane dos Santos Rosa Nunes

Danieli Ribeiro Bolsonello Marció

Denise de Fátima de Moura Pasinotto

Djulia Tais Broch

Juliana Spagnol Girardi

Milena Moretto

Talison Roberto Maurer
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2. DO PROCESSO SELETIVO

2.1 Existindo menos candidatos que número de vagas oferecidas no presente Edital, a
Comissão responsável  pelo Processo Seletivo efetuou a classificação nominal,  não
trazendo prejuízo algum às/aos candidatas/os inscritos no certame.

3. DOS RECURSOS

3.1 O prazo para interposição de recursos quanto ao resultado preliminar, conforme
Edital  N°  06/2022,  Ítem  8.4,  deverá  ser  protocolado  por  e-mail,  no  endereço
dppi@sertao.ifrs.edu.br através  do  envio  do  Anexo  I  do  Edital,  devidamente
preenchido e assinado pelo candidato e somente serão aceitos aqueles efetuados no
dia 10 de março de 2022.

3.2  Serão  indeferidos  os  pedidos  que  não  atenderem  aos  dispositivos  aqui
estabelecidos. 

Sertão, RS, 09 de março de 2022.

Odair José Spenthof
Diretor-Geral do IFRS – Campus Sertão
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